
 
 

Rua Theodoro Rodrigues da Silva 567, Centro, 76.977-000, São Felipe D´Oeste/RO, CNPJ:   84.745.389/0001-94, 

Fone: (69) 3445-1099. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
 

 

PORTARIA Nº94/GAP/2025 DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

“Designa função de DPO   vinculado ao GABINETE do 

prefeito da Prefeitura Municipal de São Felipe D´Oeste/RO, e 

dá outras providências.” 

 

 O Prefeito do Município de São Felipe D’oeste/RO, no uso de suas atribuições legais 

considerando o disposto no artigo 41 da Lei nº 13.079/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD);  

RESOLVE 

 Art. 1º - Designar a servidora Jaqueline Simbre da Silva, ocupante do cargo de 

Coordenadora Municipal de Gestão de Pessoas e Administrativo, matrícula n° 6282, para exercer 

as funções de Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), no âmbito da Prefeitura 

de São Felipe D’Oeste, para efeitos da Lei n° 13.079/2018  Parágrafo único. O DPO poderá 

solicitar apoio do Comitê Gestor de Proteção de Dados para o desempenho de suas atribuições. 

Art. 2º - Nos termos do artigo 41 da LGPD, o Encarregado pelo Tratamento de Dados 

Pessoais terá as seguintes atribuições: 

I - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar 

providências; 

II - Receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências; 

III - Orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem tomadas 

em relação à proteção de dados pessoais; e 

IV - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas 

complementares. 

Art. 3º - O DPO desempenhará suas atividades sem prejuízo das atribuições pertinentes 

aos seus cargo e função. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito do Município 

de São Felipe D´Oeste, ao (s) 10/04/2025. 

 

 

 

*documento assinado digitalmente* 

_________________________________ 

Sidney Borges de Oliveira 

Prefeito Municipal 

São Felipe D´Oeste/RO 
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